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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 19 de Dezembro de 2008 (22.12)
(OR. en)

17405/08

COPEN 255
EJN 88
EUROJUST 115

NOTA
de: Bobby McDonagh, Representante Permanente da Irlanda junto da União Europeia
para: Secretariado-Geral do Conselho / Secretário-Geral / Alto Representante
Assunto: Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, de 22 de Julho de 2003, relativa à 

execução na União Europeia das decisões de congelamento de bens ou de provas
- Carta de notificação

Envia-se em anexo à atenção das delegações uma carta de notificação da Irlanda.
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ANEXO

Secretário-Geral / Alto Representante

Secretariado-Geral do Conselho

da União Europeia

175 rue de la Loi

B - 1048 BRUXELLES

Ad: Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, de 22 de Julho de 2003, relativa à execução 
na União Europeia das decisões de congelamento de bens ou de provas

Exmo. Sr. Secretário-Geral / Alto Representante,

De acordo com os termos da Decisão-Quadro 2006/577/JAI, junto envio uma declaração e uma 
notificação da Irlanda na sequência da implementação deste instrumento.

Com os melhores cumprimentos,

Bobby McDonagh
Representante Permanente



17405/08 jcm/JFS/mb 3
ANEXO DG H II B PT

Notificação geral

A República da Irlanda notifica por este meio que a presente Decisão-Quadro foi transposta para a 
legislação irlandesa pela Lei da Justiça Penal (Assistência Mútua) de 2008. As disposições 
relevantes dessa lei entraram em vigor em 1 de Setembro de 2008.

Em conformidade com o disposto no presente Acto do Conselho, a Irlanda deseja igualmente 
apresentar a seguinte notificação:

Declaração nos termos do n° 2 do artigo 4°

A Irlanda declara que as decisões de congelamento, acompanhadas das respectivas certidões, devem 
ser enviadas através da autoridade central :

Endereço:
Mutual Assistance and Extradition Division,
Department of Justice, Equality and Law Reform, Pinebrook House,
71-74 Harcourt Street.
Dublin 2,
IRELAND

Tel: + 353 1 6028589, 6028535, 6028605
Fax: + 353 1 6028606

Traduções

A Irlanda confirma que aceita as certidões traduzidas em Inglês ou Gaélico.


